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CONTRATO DE FORNECIMENTO N" OOg/2O23FOR-FMS

DrspE vsÁ oe ucrtçÁo N'00sn023FMsDt

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO
MttutctpAL oe saúoe DE souro soAREs E Á
EMqRESA uats saúoe MATERIAL HoSPITALAR
LTDA,

Nesta data, o FI//NDO MUNtCpat Oe SAÚOE DE SOUTO SOÁRES, Estado da Bahia, inscito no
CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, sob o no. 10-367.025/0001-81, localizado à
Avenida Jose Sampaio, no 08, 1o Andar, centro, souto soares-8a, neste ato representado pelo

Secretário Municipal de Saúde, o senhor VAGNO SOUSÁ DE OUVEIRA, brasileiro, inscito no

cPF - Cadastro de Pessoas Físlcas sob o n' 000.536.475-21 e poftador do RG n" 38. í93.496 SSP-
sP, residente e domiciliado na Rua 07 de setembro,92, Centro, nesta Cidade, doravante
denominado âoNTRATANTE e do outro lado a Empresa [lÁls SAUDE MATERIAL
,otr,ro*p LtoA, inscrita no 3NPJ sob n" 17.406.28ÜN01-02, com sede na Rodovia BA 052,

Km 354, N" g1O, baino Afta vitória, trecdBA, cEP: 44.90O-000, neste ato representada pela

senhora CÁnA ÉRICA COSTA MARIT TS, brasileira, inscrita no CPF - Cadastro de Pessoas

Físicas sob n" 880.157,265-49 e poftadora do RG no 0309384060 SSP/BÁ, residente e domiciliada

na Rua Jovita s. Dourado, 75, Centro, trecê/BA, CEP: 214.900-0O0, doravante denominado

ã2NTRATADA. onde o çq.N@§[ANÉ, utilizlndg suas prenogativas legais, fundamentada no

@ tei a.ood oe zt ae lunno de 1993, e afterações posÍenbres, firmam o presente

IN§TRUMENTO CONTRATUAL de Fornecimento, nos terrnos a seguir aduidos-

CLÁUSULA I - DO OBJETIVO E REGIMÉ DE EXECUçAO:

Constitui objeto deste contrato a contratação de empresa especializada para fomecimento de cama

hospitatar Éawler com cafuceira e peseira em tubos de aço e articulação por meio de manivelas

zincadas, para atender as necessidades de pacientes acamados, de lnÍeresse da Secretaia
Municipal de Saúde, deste Município-

CLÁUSULA I' - DO VALOR E CONDIçOES DE PAGAMENTO:

Para cumpimento do que tnta a )LAUS|JLA l, a CONTRATANTE pagará ao CoNTRATADO, o

vator gtobàt R$ 2.750,N) (três mil, seÍecenfos e cinquenta reais), conforme propostas anexas.

CLÁUSULA III- DO PERIODO DEVIGENCIA:

O presente contrato se inicia na data de sua assinatuÍa e expira-se no dia 31/0A2023, término do

fomecimento, findo este prazo as partes não terão nenhuma obigação utra para com a outra, salvo

pagamentos que porventura esteiam em atraso.

cLÁsuLA N - DO CRÉDtTo aRçAMENTÁRIa:

Ás despesas decorrentes da execução deste contrato correrão por conta da seguinte dotação:

unidade Orçamentária: 02.05.02 - Fundo Municipal de Saúde'

íioiitot ntiia"a.:2iSB - Manutenção e Desenv. das ações do Fundo Municipal de Saúde-

Etemento de Despesa: 44-90.52 - Equipamentos e Material Permanente '

Fonte: 1500
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Av. José Sampaio, no 08, ío andar, Centro, Souto Soarês - Bahia, CEP 46.990-000
CNPJ í 0.367.0251000í{í - Telêfax: (075) 3339-21il 12128

Unidade Orçamentária: 02.05.02 - Fundo ltlunicipal de Saúde.
Projeto/ Atividade:2084 - Ãlan. das açôes da Atenção Hospitalar de Média e Afta Complexidade
Elemento de Despesa: 44.90.52 - Equipamentos e Material Permanente
Fonte: 1500

CLÁUSULA V - DA RESCISÃO:

O presente contrato será rescindido na oconência das hrpóÍeses previsÍas em especial nos Artigos
77 e 78, bem como a qualquer dispositivo da Lei n" 8.666/93 e suas pos Íenbres alterações e, ainda
nos segurhÍes casos;

§ 1" - lnadimplência de qualquer cláusula ou condição deste contrato, por infração de uma das
paftes, quando notificado por escrito pela parte não infratora e não atendida no prazo de 3O (trinta)
dias;

§ 2" - Transferência das obrigações aqui contratadas, parciais ou totalmente, a terceiros, sem a
expressa autorização e concordância de ambas as partes, por escrito;

§ 3" - Por qualquer uma das partes, através de aviso prévio por escrito com antecedência mínima
de 60 ísessert4 d,'as;

CLÁUSUIA VI _ DO REAJUSTE E ADITAMENTO:
O presente contrato poderá ser reajusÍado desÍe que ocoÍra fator econômico que afete o equilíbio
econômíco do mesmq sendo tal reajuste no limite do índice inflacionáio oficial, divulgado pelo
Governo Federal, mediante a celebração de Termo Aditivo.

CLÁUSULA VII _ DAS PENALIDADES:

O presente contrato é regido pela Lei 8.66il93 a qual as parÍes se suieitam para resolução dos
casos e/n que esúe instrumento for omisso, aplicando as penalidades previstas nos ArÍigos 86 a 88,
da mencionada Lei, que as partes declaram tet pleno conhecimento do teor e ainda.
I - Adveftência escrita, quando se tratar de infração leve, a iuízo da CONTRAÍANTE;
ll - Multa diária equivalente a 2%o (dois por cento) do valor global do contrato;
/// - Suspensáo temporáia de paúicipação em licitação e impedimento de contratar com
AdmÍnistração Pública ltlunicipal, por até 02 (dois) anos.

ctÁusuLA vilt- DAvtNcuLAçÃo Ao PROCESSO LICITATORIO:

Faz parte integrante e complementar deste contrato o Processo de D/SPENSA de ücitação no

005/2023FMSD| ao termo contratual.

CLÁUSULA IX_DA ALTERAÇÁO DO CONTRATO:

O presente termo poderá ser afterado de comum acordo, mediante a celebração de termo aditivo.

àLAUSULA X- DA F|SCAL|ZAçÃO DO CONTRATO:

A prestação de serviços deste contrato será frscalízada pelo seÍvidor Rodrigo Vieira Andrade,
inscrito no CPF de n.o 035.303.545-97, poftador da lilatrÍcula de n." 571, para exercer as atribuições
de Gestor de Contratos Administrativos do Poder Execúivo Municipal, conforme Decreto Municipal
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ffiiS§âIl','i3.,1Tà1?',3d;:?ifl1ilii,i;!ia1[*$"are€-Bahia'cEP46'ee0'000
de n-o 172, de 26 de agosto de 2021, publicado em 26 de agosto de 2O21 no Diárto Of,cial do
Município.

ctÁusuta xt - Do FoRo:

Fica eleito o Foro desta Comarca de SouÍo Soares para dirimir eventuais duvidas decorrentes da
ex ec uç ão de ste contrato -

As paftes contralantes obrigam-se por si e por seus sucessores, a qualguer título, cumprir o
presente contrato. E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03(três)
vias de ioual teor. o reDresentante da CONTRA1ANTE e o CONTRATADO. iuntamente com as
testemunhas, abaixo e a tudo presentes, para que se produzam os efeitos legais.

Souto Soarês - BA, 02 de Fevereiro de 2023.

C,oía, ô<*n Leíc,, }-i,
NO USA DE VEIRA

STOR DO FUNDO M. DE SAÚDE
CONTRATANTE

TESÍEMUNHAS:

iIAIS SAÚDE MATERIAL HOSi'ÍTALAR LTDA
cN PJ : 1 7/t06.286/Nn1 -02
CONTRATADA
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ESTAOO DA BAHIA

FUNDO MUI{ICIPAL DE SAÚDE OE SOUTO SOARES

Av. ,o3é Sãmpalo, ne 08, CentÍo, Souto Soarê6 - Behi+ cEP 15'9!'(Xm
CTJPJ 10,367.025/mo1{t - rclef.Í (lr5l 333$2150 I 2:2A

EXTRATO DE DISPENSA DE LICTTAçÃO

PÍocêsso de Dispensa de Licitação no 005/2023FIlSDl
Contratante: Município de Souto Soares - Estado da Bahia.

óújeto: ContrataÉó de empresa sspecializada,para fomecimento de.cama hospitalar Fawlar com

;#;il; p.""ít em tubos de aço e articulaÉo por meio de manivelas zincadas' pam atender as

nà".""ia"d"i de pacientes acamados, de iãteresse da Secretaria Municipal dê S8údê' destê

MunicÍpio.
ôã"rJUáO' MAIS SAÚDE MATERIÂL HOSPÍTALAR LTDA - ME' CNPJ: 17.406'286iOOO'1{2,

ioáãào na lvenioa Adotfo Moitinho, no 224, centro, lrecê - BÀ cEP: 44'900{00'
Valor Global: R$ 3.750,00 (três mil, seteG€ntos ê cinquênta reais)'
Émbasamento Legat: Árt. z+, inciso tt, da Lei n." 8.666/93 e suas posleriores alteraÉ€s'

HomologaçãorRatifl c.dÉo:' o2J OA 2023.

EXTRATO DE CONTRATO
FUNDO HUNICIPAL DE SAÚDE DE SOUTO SOARES

CNPJ, F: í0.367.02í000íAí

Contrato N" 009/2O23FOR'FMS - Procêsso dê Dispensa d€ LicitaÉo n'005/2023FMSDl

Contratante: Fundo Municipal de Saúde de Souto Soare§- Bahia.

óujeio: conrrataçao de empresa espêcializada parâ fomecimento de.cama hospitâlar Fawler com

ãríã""i." 
" 

p"a"io 
", tubos de aço e aÉiculaÉo por meio de manivelas zincadas, para atend€r as

nã"*t"io"o"i de paci€ntes acamãdos, de interesse da Secretaria Municipal d€ saúde' dêste

Município.
ó;il;ü;., MArs sAúDE MATERIaL HoSPÍTALAR LTDA - ME cNPJ: '17.406 286/000142'

iocalizado na Avenida Adolfo Moitinho, no 2?4, ce l(.o,lrecê - BA, CEP: 44 90G000'

Valor Global: R3 3.750,00 (três mil, sttecontos o cinquonta rêais)'
Émbasamento Legal: Árt. à4, inciso ll, da Lei n.o 8.666/93 e suas posteriores altêrações'

Unidade orçamenúria: 02.05.02 - Fundo Municipal de Saúde'

Éàietol etiviaaoe: zt58 - Manutençáo e Desenv. das ações do Fundo Municipal dê Sâúde'

Elemento de Despesa: ,14.90.52 - Equipamentos e Material Petmanenle'

Fonte: 1500
Unidade Orçamentária: 02.05.02 - Fundo Municipal d€ Saúde.

Éroptol ltiviOaOe: ZO84 - Man. das aÉes da AtenÉo Hospitalar d€ Média e Alta Complexidad€'

Elemento de Despesa: 44.90.52 - Equipamentos e Mal€rial Permanent€

Fonte: '1500

PÍazo dê Vigência: 0AO2I2O23 a3110312023.

Estê doormênto foi assinedo dlghrâlmênt6 por SERASA Ép€rhn
E1 T7 I 7 3042sBe69F 27 Ft',! CA6C39258CD

Piefeitúfa dê SÔúto,::§ôàrê.§

,8üá,Êr4q9ro Viáira vianarl 0 ]r'(xnlro rl. §qjto §oârê§-Ba


